
              ORIENTAÇÕES AOS CREDENCIADOS 

PARA AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE PRÓTESE UNITÁRIA 

 

O procedimento de prótese unitária do Subgrupo 8008 da Tabela de Honorários 

Profissionais de Odontologia que, após registro do código no SIGAS, for direcionado 

para a Central de Atendimento ou encaminhado para auditoria inicial, significa que 

possui restrição e/ou exigência de auditoria técnica documental, a ser realizada no IPSM 

por meio eletrônico, para fins de autorização inicial.  

De forma similar, após execução do procedimento se, ao lançar data de 

realização no SIGAS, houver direcionamento do Sistema para auditoria final, esse 

procedimento estará requerendo avaliação técnica documental pela Auditoria 

Odontológica do IPSM, através da Central de Atendimento do IPSM, para sua 

autorização final. O procedimento executado poderá ser avaliado em auditoria técnica 

documental e/ou auditoria clínica presencial. 

O elemento dental tratado endodônticamente e que requer a confecção de pino 

pré-fabricado ou núcleo metálico fundido, deverá ter esse procedimento aprovado e ter 

registro de data de realização no SIGAS previamente à autorização inicial do 

procedimento restaurador subsequente. 

A autorização do procedimento Coroa Provisória Prensada - código 80080359, 

estará vinculada ao planejamento e aprovação da coroa definitiva do elemento 

correspondente. Assim, orientamos realizar os registros dos códigos das restaurações 

provisória e definitiva no mesmo Plano de Tratamento -PT/SIGAS, sempre que possível.  

 
Documentação necessária para autorização dos procedimentos de prótese 

unitária: 

1- Autorização INICIAL: 

  Plano de Tratamento registrado no SIGAS; 

 Radiografia periapical inicial de qualidade satisfatória e pela qual seja 

possível avaliar todas as estruturas do elemento a ser reabilitado, além 

de estar datada e com o nome beneficiário;  

 
 

Os documentos necessários para avaliação técnica documental do 

procedimento de prótese proposto, deverão ser enviados pelo credenciado 

exclusivamente para o e-mail  auditoria.central@ipsm.gov.br , digitalizados em formato 

PDF e no assunto do e-mail deverá constar a Especialidade “Prótese”, o tipo de 

mailto:auditoria.central@ipsm.gov.br


autorização requerida, “Auditoria Inicial” ou “Auditoria Final”, o nome completo e o 

número de matrícula do beneficiário. 


